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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR AUDITOR RELATOR DO TRIBUNAL 

PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ESTADO DO 

PARANÁ (TJD/PR) – JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO 

 

 

 

 

 

Autos n.º 344/2023 

Campeonato Paranaense de Futebol – 2ª Divisão - 2023 

EC Laranja Mecânica x PSTC 

20/05/2023 

 

 

JOÃO CARLOS FONESI DE CARVALHO e DIEGO HENRIQUE 

GENEROSO ,  colaboradores do PSTC – Centro de Treinamento de Futebol do 

Paraná SAF, ent idade de prát ica desport iva devidamente f i l iada à Federação 

Paranaense de Futebol (FPF), vêm, respeitosamente, através do Procurador 

ao f inal assinado, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO VOLUNTÁRIO 

 

interposto pela d. Procuradoria de Just iça Desportiva do Estado do 

Paraná, pelos fatos e fundamentos adiante expostos. 

 

1. SÍNTESE FÁTICA. 

 

1.1. Compulsando-se os autos, verif ica-se que os Recorr idos foram 

denunciados por, de acordo com o RDJ, supostamente terem permanecido 

em campo durante a execução dos hinos, bem como para o aquecimento dos 

at letas da EPD PSTC. 

 

1.2. Por essa razão, foram denunciados como incursos nos art igos 

258-B1 e 191, I I I2,  ambos do CBJD. 

 

1.3. Prel iminarmente, por unanimidade de votos, fora decretada a 

prescrição da pretensão punit iva relat iva à infração do art .  258-B do CBJD. 

 

 
1Ar t .  258 -B .  Invad i r  l oca l  des t inado à  equ ipe  de  a rb i t ragem,  ou o  loca l  da par t ida ,  p rova  ou  
equ iva lent e ,  durante  sua  rea l i zação,  i nc lus ive no in t erva l o  regu lament ar .  
2Ar t .  191.  Deixa r  de cumpr i r ,  ou d i f i cu l ta r  o  cumpr imento:  
I I I  — de regu lamento,  gera l  ou espec ia l ,  de compet iç ão  



 

 
 

 
 

2 

1.4. No mérito, ambos os Recorridos foram absolvidos da denúncia 

formulada nos termos do art .  191, I I I  do CBJD. 

 

1.5. Irresignada, a d. Procuradoria de Just iça Desport iva interpôs 

Recurso Voluntár io, buscando a reforma do acórdão a quo,  especif icamente 

para que os Recorr idos sejam apenados pelo cometimento do i l ícito t ipif icado 

no art .  191, I I I  do CBJD. 

 

1.6. Em que pese as alegações da d. Procuradoria de Just iça 

Desport iva, conforme se verá a seguir,  o recurso interposto cabalmente não 

merece prosperar, devendo, a decisão de origem, permanecer incólume. 

 

2. CONTRARRAZÕES – INAPLICABILIDADE DO ARTIGO E DO 

REGULAMENTO SUPOSTAMENTE INFRINGIDOS AOS MEMBROS 

DE COMISSÃO TÉCNICA – PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

 

2.1. Inic ialmente, importante mencionar que o art igo pelo qual os 

Recorr idos são denunciados pertence ao Livro I I I ,  Capítulo I  do CBJD, o qual 

engloba as infrações relat ivas à administração desport iva, não comportando 

as infrações discipl inares possivelmente imputáveis aos membros de 

comissão técnica. Vejamos: 

 

 
 

2.2. Nesta l inha, ainda que se pudesse admit ir a denúncia dos 

Recorr idos nos termos pelo qual a Denúncia fora formulada, mister destacar 

que o regulamento supostamente inobservado fora o REGULAMENTO PARA 

CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO EM COMPETIÇÕES ORGANIZADAS 

PELA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL, o qual,  tendo em vista a 

expressa redação de seu art .  1º,  apl ica-se tão somente aos prof issionais de 

imprensa.  
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2.3. Neste diapasão, ir retocável o entendimento da d. Segunda 

Comissão Discipl inar, a qual,  por unanimidade de votos, acordou em 

absolver  os ora Recorr idos, tendo em vista que o regulamento indicado não 

se aplica aos membros de comissão técnica .  

 

2.4. Mister destacar que a decisão acordada converge com 

precedentes deste próprio E. TJD, que da mesma forma asseverou quando 

do julgamento dos autos n.º 1112/2023. 

 

 
 

2.5. Não sendo o regulamento indicado dest inado aos membros de 

comissão técnica, inequivocadamente não há o que se falar no cometimento 

de qualquer i l íci to por parte dos ora Recorr idos, de modo que o Recurso 

Voluntár io interposto pela d. Procuradoria de Just iça Desport iva deve ser 

desprovido.  

 

2.6. A t í tulo argumentat ivo, a inda que se possa admit ir punir membros 

de comissão técnica pelo suposto descumprimento de um regulamento 

taxat ivamente dest inado aos prof issionais de imprensa, importante destacar 

que os fatos narrados em nada inf luíram ao atraso da part ida,  que teve início 

pontualmente às 18h30, horár io or iginalmente marcado. 

 

 
 

2.7. Neste sent ido, tamanha irrelevância t iveram as condutas 

supostamente prat icadas pelos Recorr idos, que sequer foram relatadas pelo 

árbitro da part ida.  

 

 
 

2.8. Por uma razão ou por outra, respeitosamente, requer seja 

mantida incólume a decisão de or igem, absolvendo integralmente os ora 

Recorr idos. 
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3. REQUERIMENTO FINAL. 

 

3.1. Assim, respeitosamente, requer-se e espera-se o 

DESPROVIMENTO do Recurso Voluntár io  interposto pela d. Procurador ia de 

Justiça Desport iva do Estado do Paraná, mantendo incólume a decisão ora 

recorrida.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento.  

 

Curit iba, 16 de agosto de 2023. 

 

 

Carlos Alberto Farracha de Castro 

OAB/PR 20.812  
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